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PREGÃO ELETRÔNICO 

015/2026 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de informatização do Setor de 

Arrecadação do Município, mediante locação de sistemas informatizados específicos para gestão 

pública municipal, contemplando a instalação, implantação, parametrização, integração, migração de 

dados (se necessário) e treinamento dos servidores, bem como suporte técnico e manutenção contínua, 

visando à modernização, eficiência e controle das atividades arrecadatórias. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 594.500,00 (quinhentos e noventa e quatro mil, quinhentos reais) 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 28/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 

 

 

Critério de Julgamento: 

MENOR PRECO GLOBAL 

 

 

Modo de disputa: 

ABERTO/FECHADO 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

AMPLA DISPUTA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

Processo Administrativo n° 0000003573/2026 

  

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, por 

meio da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, sediada PRAÇA JOSE SARNEY, 159, bairro CENTRO, na 

cidade de Coroatá/MA , CEP 65415-000, realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço global,  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 28/05/2026 

Hora Inicial: 09:00 

  

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de informatização do Setor de Arrecadação do Município, mediante locação de sistemas informatizados 

específicos para gestão pública municipal, contemplando a instalação, implantação, parametrização, 

integração, migração de dados (se necessário) e treinamento dos servidores, bem como suporte técnico 

e manutenção contínua, visando à modernização, eficiência e controle das atividades 

arrecadatórias. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PRECO GLOBAL", observadas as exigências contidas 

neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultandose 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no LicitaCoroatá - 

https://www.licitacoroatama.com.br/. 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. A presente licitação será realizada em regime de ampla concorrência, assegurado às microempresas 

e empresas de pequeno porte o tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 

especialmente quanto ao direito de preferência em caso de empate. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.8.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1996, concorrendo entre si; 

2.8.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.8.6. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.8.4. e 2.8.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.8.4. e 2.8.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.15. A vedação de que trata o item 2.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

  

3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso. 

3.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado 

público antes de definido o resultado do julgamento das propostas. 

3.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de 

controle interno e externo. 

3.4. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e em observância aos princípios da eficiência, 

economicidade e busca da proposta mais vantajosa, justifica a adoção do orçamento sigiloso no 

presente pregão eletrônico como medida apta a evitar o denominado “efeito âncora”, pelo qual os 

licitantes tendem a balizar suas propostas no valor previamente estimado pela Administração, restringindo 

a competitividade; assim, ao resguardar temporariamente o valor estimado — o qual foi devidamente 

apurado mediante pesquisa de preços idônea e permanece acessível aos órgãos de controle — busca-

se fomentar a efetiva disputa e a apresentação de propostas mais vantajosas, assegurando-se, ainda, a 

posterior divulgação do orçamento após a fase de lances, em conformidade com a legislação vigente, 

sem prejuízo à transparência e ao controle dos atos administrativos. 

 

 4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo 

de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.6. sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.12. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor total do item. expresso em Reais (R$) 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 

tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro 

meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, 

incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 

26 da Lei 14133/21. 

6.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso 

a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida 

margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao 

diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal 

ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º 

e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão 

se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 

preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

6.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada. 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2. empresas brasileiras; 

6.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

  

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

  

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9. do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício. 

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 

da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem 

de preferência. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


PMC/MA 

Folha: ____________              

Rubrica:                      

  
 

 

 

 

                                                 ESTADO DO MARANHÃO 
                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ – MA 
                                            CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
                                            COROATA-MA 
 

 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 
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7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2 Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b. Prova de registro comercial, no caso de empresa individua 

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

d. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da 

prova de Diretoria em exercício; 

e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). O documento deverá 

ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos 

documentos; 

g. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema Integrado 

de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou 

equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. O documento deverá ser expedido 

no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos documentos; 

h. Certidão Simplificada e Especifica expedida pela Junta Comercial do Domicilio da sede 

da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação 

 

8.3. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, que será realizada da seguinte forma: 

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 

União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

c. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 

exclusivamente de Prestação de Serviços. 

d. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua 

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

e. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 

a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

f. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

g. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

– CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho; 

i. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). Este benefício será 

concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP. 

j. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 8.4, implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133, 

de 1º de abril de 2021. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes 

remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais 

microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate 

previsto no item 6.20.2. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a. Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos exercícios sociais, de acordo com 

Lei vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os 

valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de 

Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do 
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respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 

69, Inciso I, Lei 14.133/2021). 

b. As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos índices referidos 

acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a dez por 

cento (10%) do valor estimado da contratação. 

c. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 

123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação em 

licitações cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de 

materiais (art. 3º Decreto Federal nº 6.204/2007). 

d. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da 

Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de 

apresentação da proposta. 

e. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de grande 

circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do 

Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 

forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto 

de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica 

dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

em questão. Sistema Público de Escrituração Digital – Sped-Contábil (Decreto Federal nº 

6.022/2007); nos termos do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo apresentar 

referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa 

DNRC nº 107/2008. 

f. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 

 

8.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

 

a. 01 (um) ou mais certidão ou atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que prestou os serviços de forma satisfatória serviços 

compatíveis em quantidades e características com o objeto desta licitação;  

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei . 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1., poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

  

9. DO TERMO DE CONTRATO 

  

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

9.4. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

  

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

10.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da presente 

dotação: 

 

02 – Executivo 

Unidade Orçamentária 0701 – Sec. Mun. Finanças, Plane. E Administratico  

Função 04 – Administração 

Sub-Função 121 – Planejamento e Orçamento  

Programa 0021 – Gestão Administrativa, Planejamento e Governamental 
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Projeto Atividade 2.008 – Manut. E Func. Mun. De Finanças, Planejamento e 

Administrativo 

Classificação 

Econômica 

3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia Informação/Comunic – PJ 

Fonte de Recurso 1500000000 – Recursos não Vinvulados de impostos 

  

11. DOS RECURSOS 

  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.licitacoroatama.com.br/ 

  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.6. fraudar a licitação; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: https://www.licitacoroatama.com.br/ 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

  

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico cpl-coroata@hotmail.com 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo II-A – Modelo de Planilha de Custos; 

Anexo III – Declaração Consolidada; 

Anexo V – Minuta do Contrato;    

 Coroata/MA; 12 de maio de 2026. 

 

 

FRANCINALDO DE ALMEIDA SILVA 

Secretário Municipal de Governo 

Decreto nº 02/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PMC/MA 

Folha: ____________              

Rubrica:                      

  
 

 

 

 

                                                 ESTADO DO MARANHÃO 
                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ – MA 
                                            CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
                                            COROATA-MA 
 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

01 - DO OBJETO: 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de informatização do Setor de 

Arrecadação do Município, mediante locação de sistemas informatizados específicos para gestão 

pública municipal, contemplando a instalação, implantação, parametrização, integração, migração de 

dados (se necessário) e treinamento dos servidores, bem como suporte técnico e manutenção contínua, 

visando à modernização, eficiência e controle das atividades arrecadatórias. 

 

02 – JUSTIFICATIVA 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização e aprimoramento dos processos 

administrativos do Setor de Arrecadação do Município, tendo em vista que a utilização de sistemas 

informatizados é essencial para garantir maior eficiência, segurança, transparência e controle na gestão 

das receitas públicas. 

 

Atualmente, verifica-se a necessidade de adoção de ferramentas tecnológicas mais robustas e 

integradas, capazes de otimizar a administração tributária municipal, incluindo o cadastro de 

contribuintes, lançamento e controle de tributos, emissão de documentos fiscais, gerenciamento da 

dívida ativa e acompanhamento da arrecadação em tempo real. A ausência ou deficiência de sistemas 

adequados pode comprometer a eficiência na arrecadação, ocasionando perdas de receita e 

dificultando a fiscalização e o planejamento financeiro. 

 

A contratação de empresa especializada, por meio da locação de sistemas, mostra-se mais vantajosa 

para a Administração Pública, considerando que elimina a necessidade de altos investimentos iniciais em 

aquisição de software, além de garantir atualização constante, suporte técnico especializado e 

adequação às mudanças na legislação vigente. 

 

Ademais, a implantação do sistema, acompanhada de treinamento dos servidores, é fundamental para 

assegurar o correto uso das ferramentas, promovendo maior produtividade e reduzindo falhas 

operacionais. O suporte técnico contínuo também se faz necessário para garantir a estabilidade e a 

continuidade dos serviços prestados. 

 

Dessa forma, a presente contratação visa atender ao interesse público, proporcionando maior eficiência 

na gestão tributária, aumento da arrecadação própria, melhoria na qualidade dos serviços prestados à 

população e fortalecimento da capacidade administrativa do Município, em conformidade com os 

princípios da eficiência, economicidade e transparência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES;  

 

 O serviço requerido, será entregue conforme especificações a seguir: 

 

N° ITEM UND QTD. 

01 Sistema de Gestão Tributária MÊS 12 

 

N° ITEM UND QTD. 

01 
Horas para Suporte através de acesso remoto aos sistemas e 

banco de dados. 
Hora 40 

02 

Hora técnica para serviços especiais: Serviços especiais refere-se: 

Eventuais Serviços técnicos de customizações, Suporte Presencial e 

Solicitações Eletrônicas. 

Hora 500 

03 Estadia/Hospedagem Un. 30 

04 Conversão de dados Un. 1 
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05 Configurações e implantação Un. 1 

06 Treinamentos Un. 1 

 

 

A proponente deverá apresentar plano de apoio aos usuários, através de suporte técnico avaliado em 

horas, prevendo atendimento telefônico, suporte on-line, acesso remoto aos sistemas e ao banco de 

dados, além de previsão de suporte presencial, através de técnico com conhecimento em todos os 

sistemas propostos.  

 

Neste plano, deverá ser explanada toda a metodologia de atendimento, disponibilidade de horários do 

suporte on-line e remoto. Para o suporte técnico presencial, tempo previsto para o atendimento local 

após a convocação por parte da prefeitura.  

 

4. FORNECIMENTO DE SISTEMAS  

 

4.1. Fornecimento de Sistemas de Gestão Tributária 

 

 4.1.1 Sistemas licitados: 

 4.1.1.1 – Sistema de gestão de receitas próprias municipais. 

 4.1.1.2 – Sistema de gestão de Obras e planejamento urbano; 

 4.1.1.3 – Sistema de auto atendimento on-line; 

 4.1.1.4 – Sistema de Movimento Econômico on-line; 

 4.1.1.5 – Sistema de Controle de Processos web; 

4.1.1.6 – Sistema de Nota Fiscal Eletrônica; 

4.1.1.7 – Sistema de Gestão de ITBI On – Line; 

4.1.1.8 – Sistema de Gerenciamento de Fiscalização de ISS; 

4.1.1.9 – Sistema de Gerenciamento de Auto de Multa; 

4.1.1.10 – Sistema de Gerenciamento de Cemitérios; 

4.1.1.11 – Sistema de Gestão de Corretores Imobiliários; 

4.1.1.12 – Sistema de Gerenciamento de Setor tesouraria/retenção de ISS e IR; 

4.1.1.13 – Sistema de Gerenciamento Protesto de Títulos; 

4.1.1.14 – DES-IF – Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira; 

4.1.1.15 – Sistema de Gerenciamento de Procuradoria Municipal; 

4.1.1.16 – Sistema Eletrônico de Documentos; 

4.1.1.17 – Sistema Gerenciamento de Multas de Trânsito inscritas em D.A; 

4.1.1.18 – Sistema de Qualificação cadastral via web; 

4.1.1.19 – BI – Business Intelligence Manager; 

4.1.1.20 – Sistema de integração para pagamento com cartão de crédito; 

4.1.1.21 – Sistema de emissão de nota fiscal avulsa via web; 

4.1.1.22 – Sistema de pagamento via PIX; 

4.1.1.23 – Sistema de Gestão de atendimento e senhas; 

4.1.1.24 – Emissão de taxas diversas via web; 

4.1.1.25 – Sistema de compensação de créditos; 

4.1.1.26 – Sistema de integração com a REDESIM; 

4.1.1.27 – Sistema de emissão de boletos via WhatsApp; 

4.1.1.28 – Domicílio Tributário Eletrònico (DTE) 

  

4.2. Por questões de compatibilidade, a locação de todos os sistemas acima citados dar-se-á com uma 

única licitante, podendo estes estar inseridos em executável único ou em vários, a critério da licitante. 

 

4.3. Todos os sistemas deverão ser desenvolvidos pela própria licitante, não sendo admitida a cotação 

com sistemas adquiridos ou obtidos de terceiros, seja a que título for. 

 

4.4. Os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo a integridade dos dados 

em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware. 

 

4.5. O sistema deverá permitir acesso simultâneo de usuários por módulo. 

 

4.6. Gerar os arquivos de exportação de dados (formato texto) para alimentar automaticamente os 



PMC/MA 

Folha: ____________              

Rubrica:                      

  
 

 

 

 

                                                 ESTADO DO MARANHÃO 
                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ – MA 
                                            CNPJ N°. 06.331.110.0001-12 
                                            COROATA-MA 
 

 

sistemas de contabilidade, conforme layouts e parâmetros estipulados por este. 

 

4.7. Permitir realizar backup do banco de dados, com as seguintes funcionalidades:  

 

4.7.1. Configurar a periodicidade; 

 

4.7.2. Executar automaticamente o backup em horários previamente agendados; 

 

4.7.3. Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando nos sistemas; 

 

4.8. O sistema de Gestão de Receitas Próprias Municipais e Fiscalização deverá permitir a integração total 

de dados, de forma on-line, sem troca de arquivos textos, entre os seguintes sistemas: 

 

Sistema de gestão de receitas próprias municipais; 

Sistema de gestão de Obras e planejamento urbano; 

Sistema de auto atendimento on-line; 

Sistema de Movimento Econômico on-line; 

Sistema de Controle de Processos web; 

Sistema de Nota Fiscal Eletrônica; 

Sistema de Gestão de ITBI On – Line; 

Sistema de Gerenciamento de Fiscalização de ISS; 

Sistema de Gerenciamento de Auto de Multa; 

Sistema de Gerenciamento de Cemitérios; 

Sistema de Gestão de Corretores Imobiliários; 

Sistema de Gestão do Setor Tesouraria; 

Sistema de Gestão de Protesto de Títulos; 

DES-IF – Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição Financeira; 

Sistema de Gerenciamento de Procuradoria Municipal;          

Sistema Eletrônico de Documentos; 

Sistema de Gerenciamento de Trânsito; 

Sistema de Gestão de Contribuição de Melhoria; 

BI – Business Intelligence Manager; 

Sistema de integração com cartão de crédito; 

Sistema de emissão de nota fiscal avulsa via web; 

Sistema de pagamento via PIX; 

Sistema de Gestão de atendimento e senhas; 

Emissão de taxas diversas via web; 

Sistema de compensação de créditos; 

Sistema de integração com a REDESIM; 

Sistema de emissão de boletos via WhatsApp; 

Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) 

 

4.9. Quanto ao gerenciador de banco de dados – SGBD’s, os sistemas deverão usar banco de dados 

freeware, opensource e multiplataforma, a fim de garantir portabilidade e independência de suporte, 

eliminando o vínculo obrigatório a um único fornecedor, além de eliminar o TCO (Total Cost of Ownership 

– Custo Total de Propriedade).  

 

4.10. Os sistemas deverão rodar nos equipamentos disponibilizados pela Prefeitura Municipal, em 

ambiente linux e em ambiente web. 

 

4.11. Os sistemas devem possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada 

sistema. 

 

4.12. Possibilitar a segurança total dos dados, mantendo a integridade do Banco de Dados e conter 

mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas. 

 

4.13. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem impressos em impressoras 

laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos relatórios em tela; salvá-los em arquivos para posterior 

impressão e em arquivo PDF com a possibilidade de assinar digitalmente. 
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4.14. Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora disponível na rede, 

possibilitando escolher tamanho de papel, configurar margens, selecionar intervalos de páginas, indicar 

o número de cópias a serem impressas e demais opções disponíveis na impressora. 

 

4.15. As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas por meio digital a critério 

da contratante. 

 

4.16. Possibilidade de recuperar o banco a partir do arquivo de transação (log). 

 

4.17. Possibilitar o acesso ao banco dados de fora do ambiente da prefeitura  (remotamente) em casos 

de necessidade. 

 

4.18. Permitir que o relatório desenvolvido pelo usuário fique no banco de dados disponível a todos os 

usuários do sistema, e que integre ao backup dos dados do sistema. 

 

4.19. Possuir consulta rápida aos dados cadastrais dos sistemas, sendo generalizada através de botão de 

função, com acesso de qualquer local do sistema. Estas funções deverão ser dinâmicas, e se adaptarem 

à utilização de cada usuário. 

 

4.20. Os sistemas/módulos deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, 

simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. Por exemplo, manter aberto 

ao mesmo tempo cadastros e relatórios distintos. 

 

4.21. Para operacionalização dos sistemas, o usuário só poderá efetuar a entrada de dados via sistema. 

 

4.22. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SISTEMAS/MÓDULO: 

 

Os sistemas propostos deverão preencher as exigências editalícias, e deverão contemplar integralmente 

as exigências técnicas abaixo relacionadas, sob pena de desclassificação. 

 

1 – SISTEMA DE GESTÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS MUNICIPAIS. 

 

O sistema deverá gerenciar o lançamento e a cobrança, bem como a possível execução fiscal de toda 

e qualquer receita própria lançada pelo município.  

 

1 Todas as taxas, impostos e contribuições deverão ser tratados pelo sistema, parametrizados de 

acordo com a legislação local quanto a sua fórmula de cálculo, correção e índices, moedas, etc.  

2 Possuir cadastros de ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades econômicas, planta de 

valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 

3 Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de uma 

classificação a um contribuinte. 

4 Ter configuração para mensagens de carnê, por tipo de tributo, número de parcelas, débitos 

vencidos ou a vencer.  

5 Possuir cadastro de imóveis, configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, com a 

possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e textos a qualquer momento, 

permitindo a montagem da tela de manutenção de imóveis e empresas a critério da prefeitura, inclusive 

permitindo alteração na ordem de digitação dos campos. 

6 Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendo variar de 

ano para ano e também de receita para receita. 

7 Permitir controle de isenção/imunidade definido nas fórmulas de cálculo, permitindo resumos por 

tipo de isenção/imunidade de cada receita. 

8 Permitir que a Planta de Valores seja totalmente configurável baseada no BCI e na localização 

do imóvel. 

9 Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre os imóveis, 

econômicos e contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou que façam crítica da 

digitação em outras tabelas. 

10 Permitir controlar as receitas de várias taxas, impostos e Contribuição de Melhorias. 

11 Possibilitar verificação de consistência durante o cadastro imobiliário e mobiliário (econômico), 
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impedindo, por exemplo, que um imóvel construído fique sem área da construção. 

12 Permitir o controle de obras e construção civil, informando se for do tipo Ampliação/ Reforma 

Construção ou Demolição, e se for o caso gerar um novo imóvel ou alterar o já existente. 

13 Permitir o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a emissão de carnês 

e também poder consultar os valores detalhadamente de cada imóvel englobado.  

14 Ter o controle de emissão de 2ª via. 

15 Possuir consulta de boletos emitidos, por nosso número, valor de boleto, sacado, vencimento inicial 

e final e por convênio. Possibilitando a reimpressão do boleto pesquisado idêntico ao original. 

16 Possibilitar a emissão de parcelas através das janelas de consultas. 

17 Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e devolvidas. 

18 Possibilitar a prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os lançamentos. 

19 Possibilitar o cadastramento e movimentação das suspensões dos lançamentos. 

20 Cadastrar as Averbações/Observações para contribuinte, imóveis, dívidas e receitas diversas 

(solicitação de serviço). 

21 Controlar a emissão de documentos impressos (forma de entrega, data entrega e/ou  

cancelamento). 

22 Possibilitar o lançamento automático de valores pagos a menor. 

23 Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente. 

24 Controlar a execução fiscal da divida ativa. 

25 Cadastrar as vistorias de imóveis e econômicos. 

26 Permitir pesquisar por qualquer campo dos cadastros do sistema, possibilitando preencher mais de 

um campo. 

27 Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico utilizando dados 

implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo e 

ainda permitir cálculos ou recálculos individuais ou de um grupo de contribuintes. 

28 Emitir carnês dos tributos e dívida ativa, bem como segunda via, imprimindo opcionalmente 

algumas parcelas. Emitir etiquetas e notificação de lançamentos, endereçadas aos contribuintes que 

tiverem lançamentos. 

29 Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do nome, 

CNPJ/CPF. 

30  Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa;  

31  Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos em abertos ou 

cancelados);  

32 Gerar arquivos para a impressão dos carnês por terceiros 

33 Emitir gráficos para análise de receitas lançadas, arrecadadas, em dívida ativa e isenções. 

34 Controlar a emissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência de imóveis quando este 

possui débitos ou está em dívida ativa. Permitir gerar o ITBI de mais de um imóvel do mesmo proprietário 

para o mesmo comprador. 

35 Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por gráficas. 

36 Manter um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 

37 Permitir trabalhar com várias moedas no sistema, (UFIR, Reais, UFM) e com indexadores para 

intervalos de datas. 

38 Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, cancelamentos, 

estornos, etc.). 

39 Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a vencer, 

situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, 

de cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de 

pagamentos e de estorno de pagamento. 

40 Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, com 

parametrização do conteúdo da notificação. 

41 Possuir rotina automatizada de inscrição dos tributos em dívida ativa. 

42 O Sistema deverá controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da inscrição (livro, 

folha, data e número da inscrição), com cálculos de atualizações, acréscimos legais e controle da 

execução fiscal. 

43  Emissão dos livros de dívida ativa, notificação e etiquetas para os contribuintes inscritos. 

44 Emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petição, com textos parametrizados, através de 

única rotina para cobrança judicial. 

45 Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação fornecidos 

pelos Bancos.  
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46 Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes de todas as 

receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segundas vias, re-parcelamentos e 

pagamentos. 

47 Ter cadastro de configuração das regras de parcelamento da Divida Ativa, com valor mínimo por 

parcela, número máximo de parcelas, percentuais de descontos para multa, juros, correção monetária, 

honorários e valor principal. Permitir configurar os parcelamentos por tipo de tributo e exercício, bem 

como sua validade de aplicação. 

48 Permitir parcelar várias receitas, outros parcelamentos e dívidas executadas em um mesmo 

parcelamentos.  

49 Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dívidas ativa e parcelas de dívidas 

que o contribuinte estiver devendo. 

50 Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os quais 

poderão ser utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 

51 Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto foi 

declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da diferença apurada, 

com o devido acréscimo e  notificação fiscal. 

52 Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

53 Possibilidade de controlar a emissão de notas avulsas, impressas pela secretaria da fazenda. 

54 Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de atividades. 

55 Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, Termo de 

Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de Documentos, Intimação, 

Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 

56 Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

57 Possibilitar a mudança de modelos de carnês pelo próprio usuário. 

58 Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício. 

59 Possibilitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas informações sobre os 

imóveis, econômicos e contribuintes. 

60 Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se. 

61 Possuir rotinas de configuração através de fórmulas para automaticamente cancelar, suspender 

e anistiar a dívida ativa, com seus respectivos registros. 

62 Possibilitar que seja feito cálculo simulado, baseado no histórico de alterações, exercícios 

anteriores, dados cadastrais do exercício atual, considerando os parâmetros de cálculo do exercício 

solicitado. 

63 Possuir rotina para importar imagem da planta cartográfica do imóvel. 

64 Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar suas 

movimentações durante o processo. 

65 Ter o controle para ME e EPP’s optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar 

123/2006. 

66 Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei Complementar 123/06. 

67 Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de barras. 

68 Emitir relatório para conferência após as baixas. 

69 Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

70 Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

71 Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

72 Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

73 Permitir bloqueio de usuários;  

74 Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

75 Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

76 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

77 Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

78 Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

79 Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

80 Permitir o envio de mensagens entre os usuários do sistema; 

81 Possibilitar ao usuário autonomia na criação e/ou alteração dos campos dos boletins, imobiliário 

e econômico;  

82 Permitir ao usuário a inclusão e alteração de campos do boletim nas telas de cadastro imobiliário 

e econômico;  

83 Possibilitar a personalização da disposição dos campos das telas dos boletins;  

84 Permitir cálculo simulado;  
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85 Permitir ao usuário autonomia na criação e manutenção das fórmulas de cálculo dos tributos e 

taxas;  

86 Manter histórico de cálculos e recálculos efetuados;  

87 Manter log de resultados dos processos de cálculo, com usuário, data, hora e detalhes do 

procedimento;  

88 Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, mantendo o 

relatório original; 

89 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

90 O sistema deve possibilitar o envio de relatórios através de e-mail;  

91 O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

92 No menu do sistema, somente deverão estar disponíveis as ações permitidas a cada usuário, 

sendo que as demais não deverão estar visíveis.  

  

 

 

2. SISTEMA DE GESTÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

 

 Os dados imobiliários e contribuintes devem ser o mesmo do sistema tributário, bem como o 

controle dos débitos deve ser feito pelo sistema tributário. O sistema deverá possuir ferramenta para 

localização das telas e relatórios;  

 

1 Possuir controle de permissões aos recursos do sistema, com gerenciamento único pelo sistema 

tributário; 

2 Permitir o cadastro de finalidades dos processos de obras; 

3 Permitir o cadastro de tipos de requerimentos dos processos de obras, permitindo a associação 

de fórmula de cálculo e identificação da necessidade de consulta prévia; 

4 Permitir informar se o tipo de requerimento é para habite-se; 

5 Permitir o cadastro dos fiscais de obras;  

6 Permitir o cadastro de zonas de uso; 

7 Possibilitar o cadastro de processo de licença de construção; 

8 Possibilitar o cadastro de processo de habite-se; 

9 Possibilitar o cadastro de processo de demolição; 

10 Possibilitar o cadastro de desmembramento; 

11 Permitir cadastrar notificações de obras; 

12 Permitir lançar infrações com seus devidos débitos; 

13 Possibilitar o cadastro e o controle das consultas prévias, gerenciando deferimentos, 

indeferimentos e andamentos; 

14 Permitir o cadastro e controle das correções dos processos de obras; 

15 Permitir consultar os processos de obras, bem como imprimir seus formulários; 

16 Possuir formulário de impressão de consulta prévia; 

17 Possuir formulário de impressão de requerimento de desmembramento; 

18 Possuir formulário de impressão de requerimento de demolição; 

19 Possuir formulário de impressão de alvará de demolição; 

20 Possuir formulário de impressão de resumo do processo de obras; 

21 Possuir formulário de impressão de requerimento de licença de execução de obras; 

22 Possuir formulário de impressão de alvará de licença; 

23 Possuir formulário de impressão de notificação de obras; 

24 Possuir formulário de impressão de correção de projetos; 

25 Possuir formulário de impressão de declaração de subsolo; 

26 Possuir formulário de impressão de alvará de uso; 

27 Permitir a criação de formulários conforme a necessidade dos usuários. 

 

3 – SISTEMA DE AUTO-ATENDIMENTO PARA OS CONTRIBUINTES ON-LINE 

 

Todas as informações disponíveis através da internet bem como todos os seus recursos deverão ser 

parametrizadas através do sistema de gestão tributária da prefeitura, excluindo a necessidade de outra 

ferramenta de gerenciamento. Não deverá haver delay (tempo de espera) de atualização, em relação 

aos dados da prefeitura e aos publicados na web. (item desclassificatório) 
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1 Permitir consulta em tempo real. 

2 Permitir a visualização das fotos dos imóveis, cadastradas no sistema tributário; (item 

desclassificatório) 

3 Permitir visualizar os valores venais utilizados nos cálculos; (item desclassificatório) 

4 Permitir visualizar as características de localização do imóvel; (item desclassificatório) 

5 Permitir visualizar as características técnicas do lote; (item desclassificatório) 

6 Permitir visualizar as características da edificação, quando houver; (item desclassificatório) 

7 Permitir a consulta, emissão e validação de certidões de débitos (Negativa, Positiva ou Positiva 

com efeito negativo); (item desclassificatório) 

8 Permitir atualizar o endereço de correspondência dos contribuintes e da mesma forma atualizar a 

base de dados da prefeitura imediatamente; (item desclassificatório) 

9 Permitir a consulta dos débitos do imóvel oferecendo o recurso de atualização das dívidas no 

período desejado pelo contribuinte, sendo que este período deverá atender as configurações 

estipuladas pela prefeitura; (item desclassificatório) 

10 Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes que acessarem o site, sendo 

estes cadastrados através do sistema de gerenciamento dos tributos; 

 

4 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA ON-LINE 

 

Todas as informações disponíveis através da internet bem como todos os seus recursos deverão ser 

parametrizados através do sistema de gestão tributária da prefeitura, excluindo a necessidade de outra 

ferramenta de gerenciamento. Não deverá haver delay (tempo de espera) de atualização, em relação 

aos dados da prefeitura e aos publicados na web. (item desclassificatório) 

 

1 Os serviços on-line devem ser extensões do sistema de gestão tributária da prefeitura, dessa forma, 

as consultas e os processos disponíveis pelas ferramentas on-line deverão manter uma sincronia em tempo 

real com a base oficial da prefeitura. Não deverá haver delay (tempo de espera) de atualização, em 

relação aos dados da prefeitura e aos publicados na web. (item desclassificatório) 

2 Permitir a seleção de atividades conforme tabela CNAE e ou tabela de atividades cadastradas 

no sistema de gestão tributária da prefeitura; 

3 Deverá disponibilizar meios para que o contribuinte envie à prefeitura, via internet, informações 

fiscais de todos os serviços prestados e tomados por ele, através de declarações de Documentos Fiscais 

emitidos e recebidos. 

4 Possibilitar a emissão de guias de recolhimento. 

5 Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as informações enviadas 

pelos contribuintes por meio das Declarações, tais como: serviços prestados por Empresas de fora do 

Município, serviços prestados por Empresas locais, serviços prestados fora da Cidade por Empresas locais, 

relação dos Serviços com maiores Arrecadações/Declarações, comparativo entre Serviços prestados e 

tomados para procedimentos fiscais. 

6 Deverá possuir demonstrativos em Gráficos. 

7 Possibilitar o lançamento automático dos valores declarados no Sistema de Tributação 

8 Deverá controlar a arrecadação do Imposto sobre Serviço, permitindo que as empresas enviem 

a obrigação tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e a obrigação tributária 

principal (pagamento do ISS) pela internet. 

9 Disponibilizar meios para que o contribuinte realize as declarações de serviços prestados e/ou 

tomados, manual, informando os documentos fiscais individualmente, ou através de arquivo de sistemas 

de escrita fiscal ou contábil utilizados por empresas e escritórios de contabilidade (layout definido pela 

Prefeitura) com todos os documentos a serem declarados. 

10 Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS Retido. 

11 Possibilitar a escrituração de documentos fiscais emitidos e recebidos. Permitir a consulta do 

contribuinte envolvido (prestador ou tomador) por meio do CNPJ/CPF diretamente à base de dados do 

município. Possibilitando o cadastro do contribuinte caso não exista. O sistema de necessariamente 

permitir a inclusão de mais de uma atividade, distinta, por lançamento. (item desclassificatório) 

12 Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias para: prestadores de serviços, 

tomadores  de serviços sujeitos ou não à substituição tributária, serviços eventuais, não enquadrados no 

cadastro mobiliário; escolas, academias de ginástica, hotéis, motéis, estacionamentos, teatros, salas de 

espetáculo, entre outros, cujo tomador de serviço é pessoa física; escritórios contábeis, possibilitando 

escrituração de todos os seus clientes (prestador/ tomador de serviços), com ou sem movimentação; 

condomínios; instituições financeiras, possibilitando a importação do plano de contas. 
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13 Permitir a seleção dos planos de conta fornecidos pelos bancos do município e também 

cadastrados no sistema de gestão tributária da prefeitura; 

14 Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes e ou contadores que acessam o 

site, sendo estes cadastrados através do sistema de gerenciamento dos tributos; 

15 O gerenciamento dos usuários bem como a manutenção de senhas e permissões deve ser 

controlado pelo mesmo gerenciador de usuários do sistema de tributos da prefeitura; (item 

desclassificatório) 

16 Possibilitar o cadastramento de solicitação de AIDF pelo contribuinte, contador responsável ou 

pela gráfica. (item desclassificatório) 

17 Possibilitar o deferimento ou indeferimento automático por meio de parâmetros cadastrados no 

sistema tributário. (item desclassificatório) 

18 Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da guia de pagamento. 

19 Permitir, ao fiscal, a possibilidade de desfazer o fechamento econômico de um prestador de 

serviço, sendo que este processo acarretará no cancelamento do débito anteriormente inserido. Este 

procedimento deverá ser exclusivamente dos administradores do sistema e devidamente auditados. 

(item desclassificatório) 

20 Permitir a consulta dos débitos da empresa oferecendo o recurso de atualização das dívidas no 

período desejado pelo contribuinte, sendo que este período deverá atender as configurações 

estipuladas pela prefeitura; 

21 Permitir, ao fiscal, desfazer a declaração retificadora, cancelando, automaticamente, o débito 

gerado no sistema tributário. (item desclassificatório) 

22 Permitir mais de uma declaração por competência. 

23 Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional. 

24 Permitir a emissão de Guias com numeração para Pagamento conforme convênio bancário da 

Prefeitura 

25 Emitir Livro de ISS especificando as declarações normais e retificadoras 

26 Possuir relatório para conferência de serviços declarados 

27 Notificar eletronicamente o declarante de possíveis irregularidades encontradas em suas 

declarações 

28 Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos declarantes prestador/tomador de serviços, por 

empresa por grupos de empresas ou todas as empresas, ficando visível quando o declarante acessar o 

sistema de declarações. 

29 Permitir a configuração da geração automática de autos de infração para declarações enviadas 

fora do prazo. 

30 Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade de a Gráfica validar, via internet, a 

autorização emitida pelo sistema. 

31 Permitir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do ISS. 

32 Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas no cadastro da empresa. 

33 Permitir efetuar Declaração Sem Movimento. 

34 Permitir a emissão de relatórios de declarantes; de competências; de solicitação de alteração 

cadastral; de transferência de contadores e de declarantes por contadores. 

35 Emitir relatórios de arrecadação e a relação de declarações com inconsistências nas AIDF. 

36 Possuir relatório para consulta da situação do declarante visualizando as declarações  e o imposto 

pago. 

37 Possibilitar o cruzamento de declarações, confrontando os dados informados pelo prestador com 

os dados informados pelo tomador do serviço. 

38 Possuir relatório para conferencia de declarações por atividade agrupando os dados por 

competência. 

39 Possibilitar a visualização das declarações das empresas em regime de estimativa, comparando 

o valor estimado com o valor declarado. 

40 Permitir visualizar a relação de documentos fiscais liberados pela AIDF e não declarados no sistema 

41 Visualizar as atividades com maior valor declarado, informando o valor de cada atividade e a 

media mensal. 

42 Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de notas fiscais por competência dentro 

de uma atividade com AIDF.  

43 Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços prestados no município, analisando se 

o tomador não declarou ou reteve e não declarou. 

44 Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades do referido serviço com 

identificação o imposto pago e seus acréscimos legais, conforme legislação municipal em vigor. 
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45 Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de serviços sediados fora do município e que 

prestam serviços no município. 

46 Ter relatório de saldos a compensar, compensados e bloqueados, referentes a declarações 

efetuadas. 

47 Ter relatórios que apontam a quantidade de Documentos Fiscais emitidos por declarante e por 

competência. 

48 Visualizar resumo das declarações efetuadas por competência, informando a quantidade, 

valores declarado, pago e aberto. 

49 Integração com o sistema de tributação para cadastro único de contribuintes e inscrição em 

Dívida Ativa. 

50 Possibilitar a inclusão de novas informações no Cadastro Mobiliário. 

51 Integração com a contabilidade para registrar a arrecadação. 

52 Permitir a realização de estudo das atividades/serviços tomados de fora do município. 

53 Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, maiores declarantes e pagadores do 

município. 

54 Possibilitar a comunicação via sistema entres declarantes e fiscais 

55 Possibilitar a averiguação de serviços prestados por empresas desativadas ou baixadas. 

56 Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF. 

57 Possibilitar o controle das datas dos documentos fiscais declarados. 

58 Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o valor médio declarado por atividade. 

59 Possibilitar o confronto entre os valores dos serviços declarados com as despesas declaradas no 

mesmo período. 

60 Possibilitar a análise das declarações dos contribuintes levando em consideração a média de sua 

categoria. 

61 Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para os seus respectivos prestadores, de forma 

que o relatório financeiro proporcione uma visão real dos maiores prestadores ou responsáveis tributários. 

62 Análise das empresas que estão enquadradas em regime de Estimativa e que ultrapassam o valor 

estimado. 

 

5 – SISTEMA DE CONTROLE DE PROTOCOLO E PROCESSOS WEB. 

 

1 Permitir a consulta e/ou impressão de processos através do código e ano, nome do requerente 

ou CPF / CNPJ, tipo de solicitação, status de processo, por setor.  Permitir, após feita a consulta, a 

visualização e/ou impressão dos andamentos , setores,  por onde tramitou o processo. Identificar por meio 

de cores os status de andamento, atraso e encerramento dos processos.  

2 Possibilitar a consulta, apenas, de processos em atraso, por um ou todos os setores. 

3 Permitir o cadastramento do tipo de solicitação de processos, informando a previsão de termino 

de tramitação do processo. 

4 Cadastrar os documentos necessários para cada tipo de solicitação. 

5 Permitir o registro de pareceres em cada andamento. 

6 Permitir restrições de acesso aos processos sob sua responsabilidade. 

7 Exibir os setores, os usuários e as datas de andamento do processo. 

8 Emissão do comprovante de protocolização do processo.  

9 Possibilitar que o processo, após seu andamento, seja distribuído automaticamente aos usuários 

da unidade de destino. 

10 Permitir o controle de acesso aos recursos do sistema e suas funcionalidade, tal como, inclusão, 

alteração, acesso, impressão e exclusão. 

11 Armazenar as informações sobre exclusões de processos. 

  

6. SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

  

Sistema para geração e controle de notas fiscais de serviço eletrônicas;  

 

1. Possuir cadastros de ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades         econômicas, planta 

de valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 

2. Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de uma 

classificação a um contribuinte. 

3. Possuir cadastro de empresas, configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, com a 

possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e textos a qualquer momento, 
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permitindo a montagem da tela de manutenção de empresas a critério da prefeitura, inclusive permitindo 

alteração na ordem de digitação dos campos. 

4. Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre as empresas e 

contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou que façam crítica da digitação em 

outras tabelas. 

5. Efetuar a integração com o atual sistema de Gestão de Receitas do município, para que este 

possa controlar as receitas geradas pela emissão de notas. 

6. Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada nota emitida utilizando dados 

implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo. 

7. Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do nome, 

CNPJ/CPF. 

8. Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em abertos ou 

cancelados);  

9. Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a vencer, 

situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, 

de cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de 

pagamentos e de estorno de pagamento. 

10. Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os quais 

poderão ser utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 

11. Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto foi 

declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da diferença apurada, 

com o devido acréscimo e  notificação fiscal. 

12. Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

13. Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de atividades. 

14. Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, Termo de 

Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de Documentos, Intimação, 

Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 

15. Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

16. Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar suas 

movimentações durante o processo. 

17. Ter o controle para ME e EPP’s optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar 

123/2006. 

18. Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

19. Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

20. Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

21. Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

22. Permitir bloqueio de usuários;  

23. Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

24. Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

25. Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

26. Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

27. Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

28. Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

29. Possibilitar ao usuário autonomia na criação e/ou alteração dos campos do boletim econômico;  

30. Possibilitar a personalização da disposição dos campos das telas dos boletins;  

31. Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, mantendo o 

relatório original; 

32. O sistema deve possibilitar o envio de relatórios e boletos através de e-mail sem necessidade de 

outro gerenciador de email;  

33. O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

34. Disponibilizar Aplicativo Desktop para o cadastramento de RPS (Recibo Provisório de Serviços); 

35. O Aplicativo deve possibilitar a importação de RPS oriundos de sistemas de terceiros, por meio de 

lay-out pré-estabelecido;  

36. O Aplicativo deve permitir o envio de RPS para o Módulo Web, alocado no servidor do município. 

Também deve ser possível que o aplicativo receba as NFS-e gerada através da sincronização com o 

Módulo Web;  

37. Possibilitar a impressão de RPS e NFS-e nos aplicativos Desktop e Web;  

38. Possuir rotina de cancelamento de RPS, com ou sem substituição, assim como das NFS-e nos 

aplicativos Desktop e Web;  
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39. O aplicativo deve possibilitar  a exportação de arquivos em lay-out pré-estabelecido, a fim de 

integração com sistemas de terceiros; 

40. Possuir rotina de carga de dados, para inicialização cadastral do sistema, as informações dos 

contribuintes devem estar sincronizadas com as informações do Sistema Tributário; 

41. Funcionalidades para pesquisar, consultar, imprimir e validar NFS-e através da internet e do 

Aplicativo Desktop; 

42. Integração total, em tempo real, com o sistema de tributação municipal; 

43. Integração total, em tempo real, com o sistema de movimento econômico do município; 

44. Integração total, em tempo real, com o sistema de fiscalização do município; 

45. Relatórios de NFS-s emitidas, canceladas, por período, por prestador, por atividade; 

46. No ato de geração da NFS-e o sistema deve sincronizar as informações de tomador de serviço 

com a base de dados dos contribuintes do município, garantido uma compatibilidade de dados entre os 

sistemas; 

47. O sistema deve utilizar e consultar a tabela de atividades e alíquotas de serviços do município, 

garantindo a consistência das informações fiscais utilizadas na geração da NFS-e; 

48. O sistema deve possuir um módulo administrativo para o controle dos usuários do sistema, sendo 

possível gerenciar grupos e suas devidas permissões; 

 

7 – SISTEMA DE GESTÃO DE ITBI ON-LINE 

 

 Sistema para geração e controle de ITBI’s eletrônicos; 

 

1. Possuir cadastros de ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades         econômicas, planta 

de valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 

2. Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de uma 

classificação a um contribuinte. 

3. Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre os imóveis e 

contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou que façam crítica da digitação em 

outras tabelas. 

4. Efetuar a integração com o atual sistema de Gestão de Receitas do município, para que este 

possa controlar as receitas geradas pela emissão de ITBI. 

5. Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada ITBI utilizando dados implantados na 

tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo. 

6. Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do nome, 

CNPJ/CPF. 

7. Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em abertos ou 

cancelados);  

8. Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a vencer, 

situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, 

de cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de 

pagamentos e de estorno de pagamento. 

9. Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

10. Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

11. Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

12. Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

13. Permitir bloqueio de usuários;  

14. Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

15. Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

16. Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

17. Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

18. Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

19. Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

20. Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, mantendo o 

relatório original; 

21. O sistema deve possibilitar o envio de relatórios e boletos através de e-mail sem necessidade de 

outro gerenciador de email;  

22. O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

23. Integração total, em tempo real, com o sistema de tributação municipal; 

24. O sistema deve possuir um módulo administrativo para o controle dos usuários do sistema, sendo 
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possível gerenciar grupos e suas devidas permissões; 

25. Permitir o envio de solicitação de ITBI via WEB; 

26. Possuir relatório gerencial de ITBI´s realizados via web; 

27. Possuir relatório gerencial de ITBI´s cancelados via web; 

28. Possuir relatório gerencial de ITBI´s indeferidos via web; 

29. Possuir relatório gerencial de ITBI´s deferidos via web; 

30. Possuir relatório gerencial de ITBI´s por contribuinte; 

31. Possui tela de login e senha via web; 

32. Disponibilizar recurso para anexar documentos na solicitação de ITBI via Web (*.bmp, *.JPG, 

*.JEPG, *.PNG, *.PDF); 

33. Disponibilizar recurso para impressão de boleto via Web oriundos do ITBI; 

 

 

8 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE ISS. 

 

      O sistema deverá gerenciar o lançamento e a cobrança, de valores oriundos do setor de fiscalização 

do município.  

 

1 Utilizar o atual cadastros de empresas, ruas, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades 

econômicas, planta de valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 

2 Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendo variar de 

ano para ano e também de receita para receita. 

3 Permitir controlar a fiscalização das receitas de várias taxas, impostos e Contribuição de Melhorias. 

4 Possibilitar a emissão de parcelas através das janelas de consultas. 

5 Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e devolvidas. 

6 Possibilitar a prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os lançamentos. 

7 Possibilitar o cadastramento e movimentação das suspensões dos lançamentos. 

8 Controlar a emissão de documentos impressos (forma de entrega, data entrega e/ou  

cancelamento). 

9 Possibilitar o lançamento automático de valores pagos a menor. 

10 Cadastrar as vistorias de cadastros econômicos. 

11 Permitir pesquisar por qualquer campo dos cadastros do sistema, possibilitando preencher mais de 

um campo. 

12 Emitir carnês dos tributos fiscalizados e em dívida ativa, bem como segunda via, imprimindo 

opcionalmente algumas parcelas. Emitir etiquetas e notificação de lançamentos, endereçadas aos 

contribuintes que tiverem lançamentos. 

13 Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do nome, 

CNPJ/CPF. 

14  Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa;  

15  Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em abertos ou 

cancelados);  

16 Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por gráficas. 

17 Manter um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 

18 Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, cancelamentos, 

estornos, etc.). 

19 Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a vencer, 

situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadador, 

de cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da Prefeitura, de 

pagamentos e de estorno de pagamento. 

20 Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, com 

parametrização do conteúdo da notificação. 

21 Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação fornecidos 

pelos Bancos.  

22 Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes de todas as 

receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segundas vias, re-parcelamentos e 

pagamentos. 

23 Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dívidas ativa e parcelas de dívidas 

que o contribuinte estiver devendo. 

24 Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os quais 
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poderão ser utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 

25 Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto foi 

declarado e quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da diferença apurada, 

com o devido acréscimo e  notificação fiscal. 

26 Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

27 Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, Termo de 

Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de Documentos, Intimação, 

Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração Fiscal. 

28 Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

29 Possibilitar a mudança de modelos de carnês pelo próprio usuário. 

30 Manter o histórico dos valores apurados de cada exercício. 

31 Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar suas 

movimentações durante o processo. 

32 Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

33 Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

34 Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

35 Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

36 Permitir bloqueio de usuários;  

37 Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

38 Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

39 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

40 Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

41 Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

42 Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

43 Permitir o envio de mensagens entre os usuários do sistema; 

44 Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, mantendo o 

relatório original; 

45 Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

46 O sistema deve possibilitar o envio de relatórios através de e-mail;  

47 O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

No menu do sistema, somente deverão estar disponíveis as ações permitidas a cada usuário, sendo que 

as demais não deverão estar visíveis.  

 

09 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE AUTO DE MULTA. 

 

1 O Módulo de Auto de Multa deve  possibilitar aos colaboradores da Prefeitura efetuar seus 

trabalhos de Fiscalização de Contribuinte, Empresas e Imóveis em independente dos objetos geradores; 

2 O sistema deve permitir a geração, gravação e impressão de intimações fiscais conforme textos 

previamente estabelecidos pelas configurações do sistema e com a possibilidade de alterações  

individuais; 

3 O sistema deve permitir a geração, gravação e impressão de notificações fiscais conforme textos 

previamente estabelecidos pelas configurações do sistema e com a possibilidade de alterações  

individuais; 

4 Deve ser permitido a geração, gravação e impressão de multas fiscais dos débitos de um indivíduo 

fiscalizado, permitindo que o fiscal possa efetuar a geração da dívida conforme parâmetro específico de 

valor e vencimento da multa. Deve conter textos previamente estabelecidos pelas configurações do 

sistema e com a possibilidade de alterações  individuais; 

5 A dívida de multa deve ser baseada em um tributo específico que deve ser determinado pela 

Prefeitura em seu sistema de tributos, dessa forma, centralizando e organizando o controle das contas do 

município; 

6 Todos os documentos e procedimentos devem conter um vínculo direto com o controle de 

usuários e grupos já utilizados pelo sistema de tributos do município; 

7 Deve ser possível atualizar os débitos já inseridos de uma multa, processo que resultará na 

substituição dos valores lançados anteriormente.  

8 Todas as atualizações financeiras bem como as inserções devem possuir o registro dos usuários 

responsáveis; 

9 O sistema deve possuir um recurso de impressão que reúna todos os documentos envolvidos em 

um processo de auto de multa, permitindo que possa agrupar em um único processo físico o registro da 

autuação. 
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10 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CEMITÉRIOS. 

 

1 O software deverá possibilitar o controle dos múltiplos cemitérios do município, de forma que 

permita gerenciar suas estruturas de sepultamento, sendo elas múltiplas ou não; 

2 Informações básicas como inscrição da estrutura (cemitério, setor, quadra e lote), área do lote, 

tipo da construção, área construída, número de unidades, endereço para correspondência, com o 

responsável, data da concessão e fotografia da estrutura devem ser permitidas; 

3 Deve ser possível atribuir mais de um responsável elegendo um deles como principal; 

4 O controle dos óbitos e suas causas mortis devem ser permitidos. Informações básicas, tais como: 

identificação do falecido, identificação da estrutura utilizada, cartório, tipo de óbito, data do óbito, 

causa mortis, número da certidão de óbito, livro e folha, médicos legista, observações sobre a causa 

mortis, junta médica e óbito, tipo de sepultamento, data e hora do sepultamento, e nome do coveiro 

devem ser permitidas; 

5 O Software deve permitir o controle das capelas mortuárias do município. Dados básicos tais 

como: Nome da capela, identificação do cemitério, logradouro, bairro, cidade, UF, responsável, 

telefones, e-mail, valor de aluguel e observação devem ser controlados; 

6 O gerenciamento da utilização das capelas e suas locações, associadas ao óbito, inclusive a 

cobrança das devidas taxas, devem ser permitidas. Informações básicas, tais como: Capela utilizada, 

data e hora do velório, data e hora de término do velório e observações. No ato da locação da capela 

o software deve possibilitar ou não a cobrança da locação, gerando um débito na base de dados do 

município. 

7 Todos os formulários devem poder ser acessados somente mediante a autorização de permissões, 

estabelecidas pelos administradores do município.  

8 O controle de acesso (visualização, edição e habilitação) deve existir em nível de campo, em 

todos os formulários de entrada de dados; 

9 Os relatórios existentes devem poder ser alterados pelos usuários autorizados do software; 

10 O software deve permitir o envio por e-mail de todo e qualquer relatório, bem como a exportação 

para PDF dos mesmos; 

 

11 – SISTEMA DE GESTÃO DE CORRETORES IMOBILIÁRIOS. 

 

1 Permitir, através da internet, a consulta de informações relativas aos imóveis; 

2 Controlar a permissão de acesso, com login e senhas previamente cadastradas; 

3 Permitir consulta em tempo real. 

4 Permitir consulta em grupo, possibilitando pesquisas por nome, loteamento, quadra, lote, rua e 

bairro. 

5 Permitir a visualização das fotos dos imóveis, cadastradas no sistema tributário; Permitir visualizar os 

valores venais utilizados nos cálculos;  

6 Permitir visualizar as características de localização do imóvel;  

7 Permitir visualizar as características técnicas do lote;  

8 Permitir visualizar as características da edificação, quando houver;  

9 Permitir a consulta, emissão e validação de certidões de débitos (Negativa, Positiva ou Positiva 

com efeito negativo);  

10 Permitir a consulta dos débitos do imóvel oferecendo o recurso de atualização das dívidas no 

período desejado pelo usuário; 

11 Permitir o bloqueio de acesso e consulta, através de parâmetro, pelos administradores do sistema. 

12 Possibilidade de bloquear ou liberar informações, de acordo com as necessidades e interesses da 

administração.  

 

12 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO SETOR TESOURARIA / RETENÇÃO ISS. 

 

1- Permitir registrar os pagamentos efetuados aos prestadores de serviços; 

2- Registar os pagamentos; 

3- Permitir cadastrar os Prestadores de Serviços; 

4- Permitir cadastrar a Prefeitura e o Órgão Pagador; 

5- Permitir cadastrar o número da Nota; 

6- Permitir cadastrar a série da nota(Eletrônica ou única); 

7- Permitir cadastrar o número do Projeto; 
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8- Permitir cadastrar a competência da Nota; 

9- Permitir cadastrar o Valor da Nota; 

10- Permitir cadastrar a alíquota do ISS; 

11- Permitir cadastrar o valor do ISS; 

12- Permitir cadastrar se a nota é retida ou não; 

13- Permitir cadastrar o valor de Retenção de ISS; 

14- Permitir cadastrar a data do pagamento; 

15- Permitir cadastrar o valor pago; 

16- Permitir cadastrar observações; 

17- O Sistema deverá armazenar o usuário responsável pela inserção do registro; 

18- Permitir cadastrar a Situação do Registro(Ativo/Cancelado); 

19- Permitir cancelar o lançamento; 

20- Inserir automaticamente a movimentação econômica na gravação do registro; 

21- Permitir inserir débito de iss retido para prestador de serviço fora do município; 

22- Permitir imprimir relatório de movimentações da prefeitura; 

 

 

13 – SISTEMA DE GESTÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS. 

 

1 Permitir gerar instrução de protesto por meio de CDA; 

2 Permitir gerar instrução de protesto por meio de CDA individual ou em lote; 

3 Permitir cadastrar o status do Protesto(Cancelado, Protestado, Não protestado); 

4 Permitir cadastrar texto de Instrução; 

5 Permitir criar observação do débito protestado; 

6 Permitir imprimir instrução de Protesto; 

7 Registrar o número de cada Protesto; 

8 Permitir o usuário localizar através de filtro por número de protesto; 

9 Cadastrar data de Protesto; 

10 Permitir baixar CDA Protestada; 

11 Permitir cancelar CDA Protestada; 

12  Permitir integração total ao CRA – Central de Remessa de Arquivos. 

 

14 – DES-IF – DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 

1- Permitir Cadastro de Instituição Financeira; 

2- Permitir integração com Sistema de Fiscalização de ISS; 

3- Permitir a leitura do arquivo em padrão ABRASF; 

4- Permitir o comparativo de declarações efetuadas pelas instituições financeiras; 

5- Permitir a leitura do arquivo Registro 440; 

6- Permitir a leitura do arquivo Registro 430; 

7- Permitir a emissão do Balancete mensal 410; 

8- Permitir o registro do arquivo Registro 100; 

9- Permitir o registro do arquivo Registro 300; 

10- Permitir o registro do arquivo Registro 200; 

 

15 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCURADORIA MUNICIPAL. 

 

1 – Permitir a dstribuição de Processos em lote entre os procuradores; 

2 -  Permitir a distribuição de Processos individual entre os procuradores; 

3 - Permitir receber intimações; 

4 - Permitir o estabelecimento e substabelecimento de processos, associação e transferência de 

responsabilidade à procuradores específicos, onde apenas os procuradores estabelecidos possam 

manipular e visualizar seus processos; 

5 - Permitir que intimações sejam encaminhadas a subprocuradores/auxiliares jurídicos, possibilitando a 

descentralização nas manifestações; 

6 - Permitir agrupamento de intimações deve ser realizado por subpastas, podendo ser criadas pelos 

próprios operadores jurídicos; 

7 - Permitir incluir Modelos de petições e associá-los às subpastas, para que possam ser utilizados em 

manifestações futuras; 
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8 - Permitir controle de prazos por meio de alertas no sistema, conforme configuração pré-estabelecida, 

para que os operadores jurídicos possam se manifestar; 

9 - Permitir pesquisar processos/petições/intimações facilitando e agilizando a localização e análise dos 

mesmos, pelos operadores jurídicos; 

10 - Permitir cadastrar e classificar os operadores jurídicos, bem como configurar suas permissões relativas 

a criação de pastas, notificações e consultas a processos que tenham envolvimento; 

11 - Permitir s procuradores armazenar seus certificados digitais, associados às suas configurações, para 

que, quando necessário sejam recuperados pelo sistema; 

12 - Permitir a criação de petições iniciais com seus respectivos documentos digitais, para todos os tipos 

de ações; 

13 - Permitir criar tipos de ação podendo associar a modelos de petições, para que no ato da inicial elas 

sejam sugeridas, agilizando e facilitando o processo de ajuizamento; 

14 - Permitir a execução fiscal ser gerada em lote com base nos parâmetros informados pelo operador 

jurídico; 

15 - O Sistema deverá alertar o procurador responsável pela ação, informado o momento da criação da 

inicial; 

16 - O Sistema deverá gerar a ação não fiscal, de forma individual com base nos parâmetros informados 

pelo operador jurídico; 

17 - Permitir o envio de petições intermediárias com seus respectivos documentos digitais; 

18 - Permitir elaborar petições intermediárias oriundas de ação fiscal, o envio do levantamento de débito, 

com os exercícios contidos da CDA da petição inicial, anexando-o à petição como um arquivo PDF; 

19 - Permitir informar no Peticionamento Intermediário, a classe de processo que estará sendo enviada; 

20 - O Sistema deverá ter as classes pré-definidas pelo web service do Tribunal de Justiça e Cada classe 

de processo está associada a uma categoria, como: Ação Incidental; Execução de Sentença, Acidente 

Processual, Recurso; 

21 - Os peticionamentos para as categorias pré estabelecidas, deverão gerar “sub-processos” e deverá 

permitir informar todas as partes com os respectivos tipos de participação; 

22 - Permitir efetuar Intermediárias por meio de Pedido Automatizado; 

23 - Permitir envio de pedido automatizado por meio de: Alteração de dados de partes (emenda da 

inicial), Substituição de CDAs, Exclusão de CDAs, Suspensão de processo, Prosseguimento do feito, 

Extinção de processo; 

24 - Permitir petições de substabelecimentos configurações diversas, podendo ser preenchido 

automaticamente com o tipo da ação, para agilizar e facilitar o trabalho da procuradoria; 

25 - O Sistema deverá possuir cadastro de textos, para que esses sejam pré configurados de acordo com 

a Petição solicitada pelo Procurador; 

26 - Permitir associar pré configuração de Petição com o Texto desejado, automatizando o processo de 

geraçao do texto da Petição; 

27 - Permitir elaborar qualquer tipo de petição, disponibilizando texto configurado e possibilitando a 

edição do mesmo; 

28 - Permitir no momento do envio da Petição editar o texto pré configurado, atribuindo particularidades 

na Petição antes do envio definitivo;  

29 - Disponibilizar painel de controle de distribuição de processos, intimações e petições, facilitando as 

ações de recepção, organização e distribuição de processos; 

30 - O Sistema deverá gerenciar cumprimento dos prazos de manifestação, notificações poderão ser 

criadas para comunicar a proximidade do término dos mesmos. O operador poderá configurar a 

recepção dos avisos no painel de controle, e-mail e/ou SMS; 

31 - O Sistema deverá organizar as manifestações por contexto, a fim de facilitar suas elaborações e 

delegações, subpastas poderão ser criadas para que sejam utilizadas como unidades lógicas de 

armazenamento; 

32 - Permitir que os Subprocuradores sejam responsáveis por elaborar manifestações delegadas a eles, 

por seus procuradores. Revisar manifestações que lhes tenham sido solicitados também serão tarefas 

possíveis aos subprocuradores/; 

33 - Permitir operadores jurídicos com permissão, criar notificações para alertar sobre a proximidade do 

término de prazos a serem cumpridos; 

34 - O Sistema deverá permitir para organizar e facilitar o cumprimento de prazos, subpastas poderão ser 

criadas e utilizadas para armazenar as intimações e manifestações. Ao delegar uma intimação a um 

operador, o procurador poderá selecionar uma subpasta que representa o tipo de manifestação a ser 

atendida, direcionando o operador diretamente à solução; 

35 - Permitir a recuperação de processo por meio de ferramenta de busca. Todos os processos  da 
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responsabilidade do Procurador poderá ser localizado, manipulado e visualizado detalhadamente. 

36 - O Sistema deveá permitir o procurador delegar responsabilidade de manifestação a seus pares, 

objetivando acelerar o processo. Para isso, bastará selecionar as intimações desejadas, clicar sobre o 

botão delegar e selecionar os responsáveis e pasta organizacional. 

37 - O Sistema deverá organizar de forma que, após a petição inicial ser gerada, ela será mantida na 

subpasta Distribuir, até que o procurador a envie ao TJ. Enquanto a inicial não for enviada o TJ não saberá 

de sua existência e ela não conterá um número de processo judicial. Para enviá-la o procurador precisará 

apenas selecioná-la e clicar sobre o botão Transmitir; 

38 - O Sistema deverá permitir que as manifestações elaboradas e disponibilizada para transmitir, ela 

ficará alocada na subpasta Aguardando Transmissão. Basta o procurador selecioná-la e clicar sobre o 

botão transmitir para que ela seja enviada. 

39 - O Sistema deverá organizar as petições transmitidas de forma que, o Tribunal de Justiça pode acusar 

erros contidos nas transmissões de iniciais ou manifestações encaminhadas. As manifestações com erros 

serão agrupadas na subpasta Ajuizamentos com Erros; 

40 - O Sistema deverá gerenciar as intimações recebidas por meio de notificações disponíveis, o sistema 

deverá permitir o procurador selecionar a subpasta Intimações Recebidas e clicar sobre o botão Receber 

Intimações. Toda ou qualquer intimação poderá ser delegada, para que sejam providenciadas as 

manifestações; 

41 - O Sistema deverá organizar as revisões de forma que assim que uma solicitação de revisão for 

encaminhada a um operador, a subpasta Aguardando Revisão, de seu painel de controle, acusará 

pendência até que a revisão seja rejeitada ou atendida e devolvida ao solicitante; 

42 - O sistema deverá disponibilizar uma ferramenta para a visualização de todos os detalhes dos 

processos, bem como seus documentos digitais. Para tanto, basta que o operador click sobre o ícone da 

lupa azul, à direita do processo desejado, no painel de controle; 

 

16 – SISTEMA ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS; 

 

1- Permitir Cadastrar Usuários; 

2- Permitir Cadastrar máquina de digitalização (Scanner); 

3- Permitir armazenamento dos arquivos digitalizados diretamente no Banco de Dados do Sistema; 

4- Permitir importação dos arquivos em formato de imagem (.tif, .tiff, .jpg, .jpeg, .bmp, .gif, .png) ou .pdf); 

5- Permitir pesquisa de localização de palavras dentro do arquivo digitalizado; 

6- Permitir Integração total em tempo real com Sistema de Gestão Pública (Contabilidade, Arrecadação); 

7- Permitir Anexar o arquivo digitalizado ao cadastro de Contribuinte, Imóvel ou Empresa; 

8- Permitir pesquisar os arquivos digitalizados dos Contribuintes, Imóveis ou empresas; 

9- Permitir o acesso ao sistema por meio de tela de login com usuário e senha; 

10- Registrar todos os procedimentos executados pelo Usuário do Sistema; 

11- Registrar as telas utilizadas pelo usuário do Sistema, armazenando horário de entrada e saída da 

mesma; 

12- Efetuar backup do banco de dados de forma automatica; 

13- Permitir configurar data e hora do início do backup do banco de dados; 

14- O Backup deverá ser feito sem a necessidade de parar os trabalhos do Setor de Digitalização de 

Arquivos; 

 

17 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO; 

 

1- O Sistema deverá ter mecanismo importação e leitura do Layout de envio de informações débitos de 

Autos de Infração DetranNet para registro em Dívida Ativa; 

2- Possuir cadastro de convênios, disponibilizando campos de agência, cedente, conta corrente, 

parametrização de arquivos de retornos padrão 240 ou 400 posições; 

3- Possuir cadastro de Receitas; 

4- Possuir mecanismo de importação dos dados DetranNet vinculando automaticamente aos cadastros 

de Receitas; 

5- Possuir mecanismo de pesquisa de débitos por contribuinte; 

6- Possuir mecanismo de impressão de boletos; 

7- Permitir incluir diversos débitos no mesmo boleto; 

8- Permitir a inclusão do débito e Dívida Ativa; 

9- Disponibilizar mecanismo de Protesto dos débitos não pagos, integrando integralmente com o CRA 

(Central de Remessa de Arquivos); 
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10- Disponibilizar mecanismo de Peticionamento Eletrônico dos Débitos não pagos, integrando com o 

Tribunal de Justiça do Estado por meio de WebService; 

11- Possuir cadastro de moedas; 

12- Possuir mecanismo de atualização monetária dos débitos de acordo com a moeda do Município;  

13- Possuir mecanismo de integração ao sistema de gestão de receitas próprias do Município; 

14- Possuir cadastro de Contribuintes;; 

15- Possuir cadastro de Estados; 

16- Possuir cadastro de bairros; 

17- Possuir cadastro de Logradouros; 

18- Possuir cadastro de Municípios; 

19- Possuir cadastro de tipo de pessoas; 

20- Possuir impressão de débitos em aberto dos contribuintes; 

21- Possuir impressão de débitos Pagos dos contribuintes; 

 

 

18 – SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL VIA WEB. 

 

O sistema deverá permitir consultar nomes, cpf´s/cnpj´s, ou endereços, retornando os dados atualizados 

do Contribuinte consultado, assim localizando informações necessárias para qualificar as informações dos 

contribuintes desatualizados na base de dados do Município. 

 

1 O Sistema deverá rodar em plataforma web, disponibilizando nos principais navegadores (internet 

explorer, Firefox, Chorme); 

2 O Sistema deverá permitir localizar os dados cadastrais por meio de consulta por nome; 

3 O Sistema deverá permitir localizar os dados cadastrais por meio de consulta por endereço; 

4 O Sistema deverá permitir localizar os dados cadastrais por meio de consulta por cpf/cnpj; 

5 O Sistema deverá apresentar no mínimo as informações cadastrais da pessoa consultada abaixo: 

 - Nome; 

 - CPF/CNPJ; 

 - Endereço; 

 - Telefone de contato; 

 - Vínculo empregatício (caso houver); 

 - Nome da Mãe; 

 - Nome do Pai; 

 

19 – BI – BUSINESS INTELLIGENCE MANAGER; 

 

1- O Sistema deverá apresentar gráficos dos últimos valores arrecadados; 

2- O Sistema deverá ter funcionalidade de escolha de período arrecadado; 

3- O Sistema deverá ter legendas dos períodos arrecadados; 

4- O Sistema deverá ter opções de escolha de tributos; 

5- O Sistema deverá ter opções de escolha de cálculo agrupado ou individual; 

6- O Sistema deverá ter login e senha por usuário; 

7- O Sistema deverá rodar nos principais navegadores de internet (IE, chrome, firefox); 

8- O Sistema deverá alto redimensionar de acordo com o equipamento utilizado. 

 

20 – SISTEMA DE INTEGRAÇÃO PARA PAGAMENTO COM CARTÃO DE CRÉDITO; 

 

1- O Sistema deverá disponibilizar API de integração com empresas gestoras de cartão de crédito; 

2- O Sistema deverá ter funcionalidade na web para pagamentos de impostos via cartão de crédito; 

3- O Sistema deverá ter funcionalidade para recebimento da comprovação da transação com cartão 

de crédito; 

4- O Sistema deverá baixar a parcela paga via cartão de crédito automaticamente após o recebimento 

da informação via API; 

5- O Sistema deverá ter opções baixa manual da parcela via comprovante ou processo administrativo; 

 

21 – SISTEMA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL AVULSA VIA WEB; 

 

1- O Sistema deverá ter tela de login e senha para emissão da nota fiscal avulsa; 
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2- O Sistema deverá ter funcionalidade para auto cadastro do contribuinte/empresa para emissão de 

nota fiscal avulsa; 

3- O Sistema deverá ter opção de recuperação de senhas; 

4- O Sistema deverá verificar se o cpf informado no auto cadastro já está incluso no banco de dados da 

Prefeitura, caso estiver, o sistema deverá bloquear o novo cadastro e direcionar automaticamente para 

geração de senha; 

5- As notas fiscais avulsas geradas no balcão de atendimento, deverão automaticamente estarem 

disponíveis na web sem trocas de arquivos textos ou semelhantes; 

 

22 – SISTEMA DE PAGAMENTO VIA PIX; 

 

1- O Sistema deverá ter tela de configurações e posicionamento de QRCode; 

2- O Sistema deverá ter funcionalidade para configurações de boletos; 

3- O Sistema deverá ter  opção de armazenamento da chave pix; 

4- O Sistema deverá integrar com a baixa bancária para automaticamente baixar a parcela paga via 

pix; 

5- O sistema deverá permitir personalizar todos os convênios da prefeitura sem restrições de quantidades; 

 

 

23 - SISTEMA DE GESTÃO DE ATENDIMENTOS E SENHAS 

 

1 – Permitir o cadastro de guichês de negociações; 

2 – Permitir cadastro de guichês preferências e não preferências; 

3 – Armazenar a quantidade de senhas atendidas por guichês, armazenando o nome do atendente; 

4 – Permitir designar quais guichês serão prioritários, ou seja, atendimento dos preferenciais; 

5 – Emitir relatório de atendente com maior número de senhas atendidas; 

6 – Emitir relatório de atendente com menor número de senhas atendidas; 

7 – Emitir relatório de tempo de atendimento; 

8 – Emitir relatório de quantidade de atendimento por período; 

9 – Permitir cancelar um atendimento; 

10 – Permitir repetir a senha não atendida; 

11 – Integração via cabo USB com televisor para disponibilização das senhas; 

12 – Apresentar no painel as últimas senhas chamadas; 

 

24 – EMISSÃO DE TAXAS DIVERSAS VIA WEB 

 

1 – Permitir o cadastro de taxas diversas; 

2 – Permitir a emissão de boletos referente a taxa selecionada; 

3 – Emitir comprovante/certificado de pagamento; 

4 – Bloquear a emissão do certificado, permitindo apenas perante ao a baixa de pagamento; 

5 – Permitir determinar um período específico de validade do certificado; 

6 – Permitir determinar uma data fixa de validade do certificado; 

7 – Permitir o contribuinte/empresa se auto cadastrar para emissão de taxas diversas; 

8 – Permitir a alteração de senha diretamente pelo contribuinte/empresa cadastrada; 

 

 

25 – SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 

 

1 – O Sistema deverá permitir a inserção de um crédito manualmente; 

2 – O Sistema deverá permitir a inserção de crédito manual por emissão de NFS-e ao tomador de serviço; 

3 – O sistema deverá permitir a inserção por pagamento duplo ou a maior; 

4 – O sistema deverá ter a opção de exigir a informação de um processo administrativo fundamentando 

a inserção manual do crédito; 

5 – O sistema deverá exigir que o contribuinte beneficiário do crédito, seja o mesmo da abertura do 

processo administrativo; 

6 – O sistema deverá ter opção de status no momento da abertura do crédito, sendo DISPONÍVEL ou 

AGUARDANDO APROVAÇÃO; 

7 – O sistema deverá ter parâmetro para determinar o valor máximo da inserção manual do crédito; 

8 – O sistema deverá permitir a geração de crédito por NFS-e, permitindo a inserção de crédito, 
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automático, por emissão de NFS-e, ao tomador de serviço. 

9 – O sistema deverá conter status inicial do crédito por NFS-e, sendo eles, disponível ou aguardando 

aprovação. 

10 – O sistema deverá permitir a emissão de créditos remanescentes; 

11 – O Sistema deverá conter parâmetro para identificar se as compensações serão abatidas de forma 

automática; 

12 – As compensações automáticas solicitadas no sistema, deverão ser abatidas nos cálculos de iptu ou 

apurações de iss homologações de acordo com o crédito lançado ao contribuinte/empresa; 

13 – As compensações solicitadas de forma manual, o usuário do sistema deverá ter a opção de abater 

de impostos com parcela em aberto, ou por meio de saque em dinheiro; 

14 – O sistema deverá ter opção de consulta de crédito para compensação, seja elas por: 

 - Nota fiscal eletrônica; 

 - CNPJ / CPF; 

 - Por beneficiário de pagamento a maior ou duplo; 

 - Exercício da parcela paga pelo beneficiário; 

 - Status de crédito; 

 - Data da inserção do crédito; 

 - Processo administrativo; 

 - Usuário responsável; 

15 – O sistema deverá conter a opção de cancelamento de créditos à compensar; 

16 – O sistema deverá obrigar o usuário informar o motivo do cancelamento do crédito; 

17 – O sistema deverá permitir o cancelamento de qualquer crédito à compensar, desde que, o usuário 

tenha permissão para funcionalidade; 

18 – O sistema deverá ao cancelar um crédito à compensar, automaticamente estornar sua 

compensação; 

 

26 - SISTEMA DE GESTÃO DA REDESIM 

 

1- O Sistema deverá apresentar integrar com o sistema da receita federal via webservice para leitura das 

informações da REDESIM; 

 

2- Permitir a seleção de atividades conforme tabela CNAE e ou tabela de atividades cadastradas no 

sistema de gestão tributária da prefeitura; 

 

3- Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as informações enviadas 

pelos contribuintes/empresas por meio das Declarações, tais como: serviços prestados por Empresas de 

fora do Município, serviços prestados por Empresas locais, serviços prestados fora da Cidade por Empresas 

locais, comparativo entre Serviços prestados e tomados para procedimentos fiscais. 

 

4- Possibilitar o lançamento automático dos valores declarados no Sistema de Tributação 

 

5- Deverá controlar a arrecadação do Imposto sobre Serviço, permitindo que as empresas enviem a 

obrigação tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e a obrigação tributária 

principal (pagamento do ISS) pela internet. 

 

 

27 – SISTEMA DE EMISSÃO DE BOLETOS VIA WHATSAPP 

 

1 – O sistema deverá ter mecanismos de integração com o sistema de gestão tributária via api.  

2 – Sistema deverá disponibilizar mecanismos de consultas de débitos por cpf ou cnpj; 

3 – O sistema deverá permitir personalizar o nome do robô de acordo com a necessidade do Município. 

4 – O sistema deverá listar as parcelas em aberto de acordo com o cpf ou cnpj informado. 

5 – O sistema deverá apresentar o tipo de imposto em aberto; 

6 – O sistema deverá apresentar o valor da parcela em aberto; 

7 – O sistema deverá apresentar o número da parcela em aberto; 

8 – O sistema deverá funcionar em smartphones android e apple; 

9 – O sistema deverá permitir a emissão de boletos para parcelas distintas por tipo de imposto. 

10 – O sistema deverá permitir a emissão de um único boleto que consolide o valor total de todos os 

débitos. 
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11 – O sistema deverá permitir a atualização de dados cadastrais do contribuinte, incluindo endereço e 

informações de contato; 

12 - O sistema deverá contemplar, no mínimo, os seguintes requisitos para a configuração inicial:  

- Disponibilizar acesso para 1 (um) usuário Gestor, 

- Disponibilizar acesso para 9 (nove) usuários atendentes, 

- Disponibilizar até 1 (uma) conexão de WhatsApp;  

- Possibilitar a criação e utilização de até 5 (cinco) filas de atendimento/setores/opções de menu; 

- Permitir expansão da solução mediante contratação adicional de usuários extras, conexões de 

WhatsApp adicionais e filas/setores/opções de menu adicionais. 

 

28 – DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO (DTE) 

 

1 – O sistema deverá listar todas as empresas cadastradas no Município; 

2 – O sistema deverá disponibilizar mecanismo para notificar eletrônicamente as empresas com possíveis 

irregularidades; 

3 – O sistema deverá gerar arquivo de notificações para importação do DTE do Simples Nacional; 

4 – O sistema deverá ter tela de cadastro de textos de notificações; 

5 – O módulo deverá possibilitar o acesso do contribuinte via usuário e senha ou pelo sistema gov.br, se 

viável tecnicamente; 

6 – O sistema deverá disponibilizar canal de comunicação entre empresa x prefeitura; 

7 – O sistema deverá disponibilizar canal de acesso para os Micro Empreendedores Individuais (MEI´s); 

8 – O sistema deverá ter mecanismo indicando reincidência caso a empresa ja tenha sido notificada em 

outros momentos; 

9 - O módulo deverá possibilitar o preenchimento do termo de acesso ao D.T.E. (Domicílio Tributário 

Eletrônico); 

10 – O sistema deverá disponibilizar mecanismo de mensagens de interesse dos contribuintes e da 

municipalidade, o seu envio, pelo módulo; 

11 – O sistema deverá disponibilizar mecanismo de mensagens destinadas a toda população, por meio 

de natureza pública, ou encaminhar a determinado(s) destinatário(s), utilizando natureza privada; 

12 - O sistema deverá disponibilizar mecanismo de mensagens destinadas a mera comunicação, avisos 

paroquianos, ou de cunho notificativo, cujo conteúdo possui relevância jurídico-legal, deverão ser 

possibilitadas pelo módulo; 

13 - O sistema deverá disponibilizar mecanismo de controle das mensagens possibilitando a sua 

categorização, tanto para mensagens de espécies informativa quanto notificativa; 

14 - O sistema deverá disponibilizar mecanismo de mensagens de espécie notificativa precisarão ter seu 

prazo de ciência controlado pelo módulo, com base no assunto vinculado; 

15 - O sistema deverá disponibilizar mecanismo de mensagens de espécie notificativa precisarão ter sua 

ciência tácita controlada, com base no assunto vinculado; 

16 - O sistema deverá disponibilizar o envio de mensagens a múltiplos destinatários, em situações 

predeterminadas e devidamente mapeadas; 

17 - O sistema deverá disponibilizar a delegação de poderes para terceiro(s), previamente cadastrado(s) 

no D.T.E., acessar(em) suas mensagens; 

18 - O sistema deverá disponibilizar a revogação de delegação de poderes para acessar às suas 

mensagens; 

 

 

DAS AMOSTRAS 

 

A apresentação prática do software ocorrerá por meio eletrônico, nas dependências da Prefeitura 

Municipal de Coroatá em data e horário a ser definida pela Comissão Julgadora, designada pelo 

Secretário Municipal da Fazenda, quando serão aferidas as características do software a ser utilizado. 

 

Durante a demonstração, o sistema da Licitante será submetido a avaliação por equipe técnica e 

licitantes interessados, para comprovar o pleno atendimento das funcionalidades e características 

obrigatórias descritas no presente Edital. 

 

Para o cumprimento deste item, a empresa vencedora deverá, no prazo de 2(dois) dias úteis após a 

realização do certame (e após ser declarada vencedora), dirigir-se à Secretária de Fazenda deste 

Município para Demonstrar o Sistema comprovando que atende as características técnicas conforme 
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exigência do presente Termo de Referência. 

 

Após o procedimento descrito no item anterior, será emitido Parecer Final pelo Secretário da Fazenda 

juntamente com servidor por ele destinado, informando se o sistema atende as exigências editalícias, o 

qual servirá de subsídio para a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à empresa vencedora do certame. 

 

Após o procedimento descrito no item anterior, caso o parecer final, emitido pelo Secretario da Fazenda, 

informe que o sistema apresentado pela empresa vencedora não atendeu as exigências do Edital, o 

Município, convocará a proponente qualificada em segundo lugar para demonstração do seu sistema, 

e assim sucessivamente até que seja atendido todos os requesitos técnicos constantes. 

 

 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.1. Condições e prazos de execução dos serviços: 

 

a) A implantação dos sistemas deverá ser iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir 

do recebimento da Ordem de Serviço, em dias úteis e no horário de expediente da Administração; 

 

b) O prazo máximo para conclusão da instalação, implantação, parametrização, migração de dados 

(quando aplicável) e disponibilização completa dos sistemas em ambiente de produção será de até 30 

(trinta) dias, podendo ser ajustado conforme a complexidade e mediante justificativa aceita pela 

Administração; 

 

c) As solicitações de suporte técnico e manutenção corretiva deverão ser atendidas no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do registro da ocorrência; 

 

d) A empresa contratada deverá disponibilizar os sistemas em ambiente seguro, com acesso via internet, 

assegurando disponibilidade, integridade, confidencialidade dos dados e conformidade com a 

legislação vigente, inclusive a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 

 

e) Deverão estar inclusos na execução dos serviços: treinamento dos servidores, atualizações do sistema, 

suporte técnico contínuo, correções de falhas e adequações legais durante toda a vigência contratual; 

 

f) As Ordens de Serviço serão emitidas de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

 

4.2. Do recebimento dos serviços: 

 

A simples disponibilização dos sistemas não implica em sua aceitação definitiva, que ocorrerá após a 

verificação da conformidade pelo setor técnico competente do Município, conforme segue: 

 

a) Provisoriamente, após a conclusão da implantação, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da contratada; 

 

b) Definitivamente, após a validação do pleno funcionamento dos sistemas, incluindo testes operacionais, 

integração entre módulos, consistência dos dados migrados e capacitação dos usuários, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis a partir do recebimento provisório. 

 

4.3. Garantia dos serviços: 

 

a) A contratada deverá garantir o pleno funcionamento dos sistemas durante toda a vigência do 

contrato, assegurando suporte técnico, manutenção corretiva e evolutiva, bem como atualizações 

necessárias; 
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b) Eventuais falhas, inconsistências ou indisponibilidades deverão ser corrigidas sem ônus adicional para 

a Administração, dentro dos prazos estabelecidos neste instrumento; 

c) A contratada será responsável pela segurança, backup e recuperação dos dados, garantindo a 

continuidade dos serviços e a integridade das informações. 

4.2.1. Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o recebimento 

definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo gestor/fiscal do contrato, nos termos 

estabelecidos neste instrumento, após verificada a conformidade do produto. 

4.2.2. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o seu 

recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a contratada 

interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades. 

4.2.3. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso por 

culpa da contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer ônus, inclusive financeiro. 

 

4.3. Na execução dos serviços objeto da contratação deverá ser observadas todas as normas técnicas 

aplicáveis, bem como a legislação vigente relacionada à administração pública, segurança da 

informação, proteção de dados e sistemas informatizados, garantindo a adequada operação, 

integridade e confiabilidade das informações processadas. 

 

4.4. Não serão aceitos serviços, sistemas ou funcionalidades que estejam em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório ou na proposta 

da contratada, bem como aqueles que apresentem falhas, inconsistências, indisponibilidades ou 

desempenho insatisfatório. 

 

4.5. O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da contratada quanto a falhas, 

erros sistêmicos ou vícios ocultos, assim considerados aqueles que venham a se manifestar durante a 

utilização regular dos sistemas pela Administração, devendo ser corrigidos sem ônus adicional, nos termos 

da legislação aplicável, inclusive o Código de Defesa do Consumidor, no que couber. 

 

4.6. Os serviços prestados em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência, no instrumento 

convocatório ou na proposta vencedora, ou que se mostrem inadequados ao funcionamento das 

atividades do Setor de Arrecadação, serão recusados total ou parcialmente pela Administração. 

 

4.7. A contratada ficará obrigada a corrigir, ajustar ou substituir, no prazo máximo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, quaisquer falhas, 

inconsistências ou irregularidades identificadas nos sistemas ou serviços prestados, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO e CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será feito mensalmente pela Prefeitura Municipal de Coroata, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá em até 

no máximo de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 

material;  

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O critério de julgamento adotado será o de “MENOR VALOR GLOBAL.” 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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6.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação 

em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 

b) Expedir e controlar as Ordens de serviço; 

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, edital da 

licitação e no contrato. 

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas serviços do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente ao serviço do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos. 

i) Não permitir que “outrem” cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência; 

k) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que 

prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício das suas funções que lhe foram atribuídas; 

l) Atestar o adimplemento das obrigações, desde que satisfaça as exigências previstas neste Termo. 

m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, 

no edital da licitação ou instrumento contratual. 

6.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação 

em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de 

acordo com a proposta apresentada; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo estabelecidos 

neste instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de serviços. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço objeto, de acordo com os artigos 12, 

13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus serviços pelos vícios de qualidade nos produtos que os 

torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo no serviço do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser 

vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do 

produto entregue. 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instrumento; 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da 

conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto 

designado à representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e 
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email);  

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecedem à 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus ao Município; 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

instrumento contratual; 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

8.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas na Lei 14.133/21. 

8.1.1. Após o prazo inicial, o contrato poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, instruído 

em processo específico, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) O Contrato ainda esteja vigente; 

b) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) A CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 3 (três) vezes 

na Prefeitura, a cada período de vigência do contrato; 

d) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços; 

e) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

f) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

g) A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;  

h) A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

 

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura Municipal, especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da mencionada Lei, ou pelos respectivos 

substitutos. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10.   DA FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

 

02 – Executivo 

Unidade Orçamentária 0701 – Sec. Mun. Finanças, Plane. E Administratico  

Função 04 – Administração 
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Sub-Função 121 – Planejamento e Orçamento  

Programa 0021 – Gestão Administrativa, Planejamento e Governamental 

Projeto Atividade 2.008 – Manut. E Func. Mun. De Finanças, Planejamento e 

Administrativo 

Classificação 

Econômica 

3.3.90.40.00 – Serviços Tecnologia Informação/Comunic – PJ 

Fonte de Recurso 1500000000 – Recursos não Vinvulados de impostos 

 

11.  DO FORO 

 

11.1Fica eleito o foro da comarca de Coroatá - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 

 

12. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

12.1. O cronograma de desembolso será realizado mensalmente/sob demanda no valor de R$ 

___________, a partir do recebimento definitivo do objeto solicitado na etapa, nos termos da Lei Federal 

no 14.133/21.  

 

 

 

FRANCINALDO DE ALMEIDA SILVA 

Secretário Municipal de Governo 

Decreto nº 02/2025 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

Ao 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Coroatá  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º xxx/2026 – CCL/PMC  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxxxx/2026 

 

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme quantidade e especificações 

constantes neste Termo. 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A empresa XXXXXXX com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX vem, pelo seu 

representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade nº XXXXXX e do CPF Nº XXXXXXX, 

vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade 

por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

 

N° ITEM UND QTD. 

01 Sistema de Gestão Tributária MÊS 12 

 

N° ITEM UND QTD. 

01 
Horas para Suporte através de acesso remoto aos sistemas e 

banco de dados. 
Hora 40 

02 

Hora técnica para serviços especiais: Serviços especiais refere-se: 

Eventuais Serviços técnicos de customizações, Suporte Presencial e 

Solicitações Eletrônicas. 

Hora 500 

03 Estadia/Hospedagem Un. 30 

04 Conversão de dados Un. 1 

05 Configurações e implantação Un. 1 

06 Treinamentos Un. 1 

 

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXX), para o prestação dos serviços do objeto desta licitação, 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade 

e cargo na empresa; 

 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente nº XX.XXX- XX. 

 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do 

certame; 

 

Prazo de entrega: XXXXXXXXXXXXXX 

 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Local e data. 

 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida identificação e 

qualificação) 
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Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado 

da empresa licitante. 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS (SUGESTÃO) 

 

Item Especificaçõ

es 

Preço 

de Custo 

(R$) 

Impostos 

Federais 

(R$) 

Impostos 

Estaduais 

(R$) 

Preço 

de Venda 

(R$) 

Custos 

Indireto

s 
(R$) 

Lucro 

(R$) 

Margem 

de Lucro 
(%) 

1         
2         
3         
4         
5         

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 

Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota). 

Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota). 

Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

 

Ao 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Coroatá 

 

Ref.: Pregão Eletrônico n° xxx/2026 – CCL/PMC  

 

Processo Administrativo n° xxx/2026 

 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) 

da cédula de identidade nº XXXXXXX e do CPF Nº XXXXXXXXXXX: 

 

 DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:   

 

☐  Simples Nacional; 

☐  Lucro Real;    

☐  Lucro Presumido; 

☐  Outro:____________________________. 

 

 DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 

XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

 

 DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 

no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários 

pertinentes as suas atividades. 

 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

Cep.: 

Ponto de referência: 

Telefone: 

E-mail: 

 

 DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

  

☐  Microempreendedor Individual - MEI;   

☐  Microempresa - ME; 

☐  Empresa de Pequeno Porte - EPP; 

☐  Normal. 

 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

Local e data. 

 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida identificação e 
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qualificação). 

 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel 

timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

CONTRATO Nº ......./20.. 

Pregão Eletrônico ...../20. 

Processo Administrativo n°........... 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA DE COROATÁ, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

 

O MUNICÍPIO DE COROATÁ/MA, através da....................................................., sediada na 

………………………………., inscrita no CNPJ sob o nº ........................................, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratante), e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o serviço de .........................., 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
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incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CÓDIGO DA FICHA  

ORGÃO  

UNIDADE  

DOTAÇÃO  

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO  

ELEMENTO DE DESPESAS  

FONTE DE RECURSO  

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial do Município na Internet. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COROATÁ - MA. para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________________________ 

2. _____________________________________________ 


